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PSS 01/2026 

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO PRELIMINAR 

 

Aos vinte e sete dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis, reuniram-se 

os membros da Comissão Permanente de Processo Seletivo, regulamentada pelo 

Decreto Municipal nº 1.178, de 23 de dezembro de 2025, designada pela Portaria 

Municipal nº 04, de 30 de janeiro de 2026, com a finalidade de proceder à análise da 

documentação e avaliação curricular dos candidatos inscritos no Processo Seletivo 

Simplificado nº 01/2026, destinado à contratação temporária para os cargos de 

Assistente Social e Psicólogo, para atuação no Programa Acompanha RAPS – Rede de 

Atenção Psicossocial. 

A avaliação ocorreu conforme os critérios estabelecidos no item 5 do Edital, 

considerando experiência profissional na área, participação em cursos ou seminários 

específicos e titulação acadêmica, conforme documentação apresentada pelos 

candidatos e foi lavrada a Ata nº 03 do PSS 01/2026. 

Da análise da documentação encaminhada dentro do prazo estabelecido no edital, a 

comissão definiu a classificação preliminar, conforme segue: 

Cargo: Assistente Social 

Nome Pontuação 

JOANITA APARECIDA MARTINS MACHADO DA VEIGA 6,00 

ALINI OLIVEIRA DOS SANTOS 4,75 

JÉSSICA DE ALMEIDA TOLLER 4,00 

IDELINA MARIA JARDIM GOMES WISBISTCKI 1,50 

ANDRESSA FERRÃO MATIAS 0,00 

Cargo: Psicólogo 

Nome Pontuação 

THAINÁ BASTOS SILVEIRA 5,00 

THAÍS SANTÂNGELO INEU CHAVES 4,00 

LUTIELI OLIVEIRA 4,00 

RAIANE DE LIMA SOUZA 1,00 

DARIEM LIMA DA ROSA 1,00 

THEYLOR BELO DA ROSA 0,25 

LUCILENE DO CANTO 0,00 
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* Persistindo empate para o 2ª lugar de classificação, será realizado sorteio público para 

definir a classificação final, nos moldes do item 5.4 do Edital. 

Fica aberto o prazo de 02 (dois) dias úteis para interposição de recursos, os quais deverão 

ser encaminhados, devidamente fundamentados, para o e-mail 

gabinete@quevedos.rs.gov.br . 

Nada mais havendo a constar, lavramos o presente ato de homologação, que segue 

assinado pelos membros da comissão. 
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